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Ofício nº 332/2022-GP
Porto Ferreira/SP, 04 de julho de 2022.

À Sua Excelência
ALAN JOÃO ORLANDO
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores de Porto Ferreira/SP
Ref.: Encaminhamento de resposta a requerimento legislativo

Excelentíssimo Presidente;

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo de nº 335/2022, de
autoria do(a) nobre Vereador(a) Sérgio Rodrigo de Oliveira.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima e consideração à
V.Exa., bem como a todos os demais nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE PORTO FERREIRA
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SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Porto Ferreira, 27 de junho de 2022.

À
Gustavo de Freitas
Assessor Para Assuntos Legislativos

Resposta ao Requerimento nº 335/2022 de autoria do Vereador Sérgio
Rodrigo de Oliveira, referente aos servidores públicos da Biblioteca
Municipal.

Analisando as informações contidas no requerimento nº 335/2022

requeridas pelo vereador Sérgio Rodrigo de Oliveira, e considerando as

respostas já apresentadas pela Divisão de Recursos Humanos, venho

apresentar os seguintes esclarecimentos:

1. Informações apresentadas pelo RH;

2. As folhas pontos solicitadas estão em anexo deste documento;

3. A Biblioteca Municipal é um equipamento cultural de

responsabilidade da Seção de Preservação do Patrimônio Histórico

e Cultural, e o responsável por esta seção é o servidor Vinícius

Carlos da Silva.

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos.

RÉGIS RADAEL BERRETTA
Secretário de Cultura e

Economia Criativa

CNPJ: 45.339.363/0001-94
Rua Dona Balbina, n°769, 2º Andar – Centro – Porto Ferreira, SP – CEP: 13660-172

Fone: (19) 3585-5700
www.portoferreira.sp.gov.br | cultura@portoferreira.sp.gov.br
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SEÇÃO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 

 

 

Matrícula 1521 2936 3473 3317 8482 7524 3304 

 

Funcionário 

 

David Paulo 

Sartori 

Viviane Cristina Santana 

Rasi 

 

Claudete 

Oliveira 

Daniela 

Aparecida 

Rodrigues da 

Silva Ribaldo 

Lívia Motta de 

Lara 

Ana Célia 

Lourenço 

Pinto 

Maria Helena 

Firmino da Silva 

Martinelli 

 

Cargo 

Encarregado de 

Serviços 
Psicopedagogo 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 
Educador Bibliotecário 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

 

Descrição Local 
Biblioteca Biblioteca Biblioteca Biblioteca Biblioteca Biblioteca Biblioteca 

 

Descrição órgão 

Secretaria de 

Cultura 
Secretaria de Cultura 

Secretaria de 

Cultura 

Secretaria de 

Cultura 

Secretaria de 

Cultura 

Secretaria de 

Cultura 

Secretaria de 

Cultura 

 

Qtde horas 

mensais 

 

200 150 200 150 200 200 200 

Qtde horas 

diárias 
8 6 8 6 8 8 8 

 

Horário 

Realizado 

8:00 às 12:00 e 

das 13:00 às 

17:00 horas 

8:00 às 14:00 horas 

7:00 às 12:00 e 

das 13:00 às 

16:00 horas 

11:00 às 17:00 

horas 

7:30 às 12:30 e 

das 14:00 às 

17:00 horas 

8:00 às 12:00 

e das 13:00 às 

17:00 horas 

 

8:00 às 11:00 e  

das 12:00 às 

17:00 horas 

 

 

Observação: 

 

__ 

No mês 05/2022 foi atendida 

pelo chefe imediato a 

solicitação feita pela servidora 

pedindo intervalo de almoço, 

todas as quartas-feiras para 

tratar de assuntos particulares. 

 

__ 

 

__ 

 

__ 

 

Lotado na 

Biblioteca a 

partir de 

06/2022 

 

Lotado na 

Biblioteca a  

partir de  

06/2022 

Férias  06/2021 

05/2022 

Não houve 

lançamento neste 

período 

Não houve lançamento neste 

período 

10/01/2022 a 

19/01/2022 ref. 

período aquisitivo 

10/02/2019 a 

09/02/2020 

Não houve 

lançamento 

neste período 

Não houve 

lançamento neste 

período 

 

__ 

 

__ 

Licença Prémio  

06/2021 a 

05/2022 

Não houve 

lançamento neste 

período 

Não houve lançamento neste 

período 

Não houve 

lançamento neste 

período 

Não houve 

lançamento 

neste período 

Não houve 

lançamento neste 

período 

 

__ 

 

__ 

Per. analisado 

06/2021 a 

05/2022 

Não existe 

lançamento de 

abonadas,faltas, 

atestados,licenças 

26 Atestados médico, 4 falta 

abonada 

24 Atestados 

Médico, 1 falta 

abonada 

356 Licença 

Médica 

Não existe 

lançamento de 

abonadas,faltas, 

atestados,licenças 

 

__ 

 

__ 

 






























































































































